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RESOLUÇÃO N.° n.Rfi/^nn^

REFERENDA O ADITAMENTO AO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FINANCEIRA N® 344/99, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, O INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - lASP, O
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA, DATA E
OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n°
142/2003.DEADM/SEFAD., do Poder
Executivo)

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu. Presidente do
Poder Legisíativo. Vereador Izael Skowronskl. promulqo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Arkl! Fica referendado o ADITAMENTO AO TERMO DE
COOOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N° 344/99
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃo'
O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - lASP O
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO
ADOLESCENTE - CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
ESTADUAL PARA AINFÂNCIA E AADOLESCÊNCIA - FIA
em 20 de dezembro de 2002, tendo como objeto, prorrogar d
prazo da vigência do Termo original até 31 de julho de 2003
mediante cláusulas que especificam.

Art^ Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE
Paraná, em 25 de novembro de

Izael Skowronski - Presidente
Juvenal Vieira -1» Secretário
Maria Verei Ribeiro - 2® Secretária

i?



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rim Francisco Albuquerque. 1488 - Telcfax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.X.P.J. 79.869.772 0001-14

ií-mail:leizislalivamiinicÍDalf5>ciii»aracnvconi.hr ^

Depailamenlode AssuntosLegislativos
mvw.caniaracm.com.br

RESOLUÇÃO N.° 056/2003

REFERENDA O ADITAMENTO AO TERMO DE COOOPERAÇÃO
TÉCNICA FINANCEIRA N° 344/99, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - lASP, O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA. DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n° 142/2003-DEADM/SEFAD., do Poder Executivo)

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skov\/ronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. r Fica referendado o ADITAMENTO AO TERMO DE COOOPERAÇÃO TÉCNICA
FINANCEIRA N® 344/99, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O INSTITUTO
DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - lASP, O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA AINFÂNCIA E
A ADOLESCÊNCIA - FIA, em 20 de dezembro de 2002, tendo como objeto, prorrogar o prazo da
vigência do Termo original até 31 de julho de 2003, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2" Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO POD^R LEGISLATIVQ4)E CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 25 de novembro de 2003.

/CPX.

Skowronski

Presidente

Juve

ecretáno

/ ^^^^arla Verei Ribeiro
2® Secretária
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuouerciuc. 1488 - Telefax ("Üxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. PosUil 450
C.N.1'J. 79.869.772/0ÜÜ1.14

j-niaihliiaislaüviimunicinalwoaiiniiatJii.coiii.br :

Dcpartamenio de Assuntos Lcgislali\'0s
\vvvw.cainarüi.Tti.coni.hr

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 056/2003

REFERENDA O ADITAMENTO AO TERWIO DE COOOPERAÇAO
TÉCNICA FINANCEIRA N° 344/99^.-CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - lASJ?, O CONSELHO ESTADUAI^OS
DIREITOS DA CRIANÇA É^DO ADOLESCENTE - CEDCàT POR
INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.
(Ofício n" 142/2003-DEADM/SEFAD., do Poder Executivo)

De conformidade com o inciso XIII, do artigo 72, combinado com o artigo 118, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões competentes,
o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referejjdado o ADITAMENTO AO TERMO DE COOOPER^ÂO TÉCNICA
FINANCEIRA N" 344/99, KiELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃ^O INSTITUTO
DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - lASP, O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E
A ADOLESCÊNCIA - FIA, em 20 de dezembro de 2002,-tendo como objeto, prorrogar o prazo da
vigência do Termo original até 31 de julho de 2003, mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODÇ< LEGISLATIVO^pE^CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 6 de maio de 2003.

/CPX.

roosKi

Presidente /

MarÍT^^cl Ribeiro
2® Secretária

PT»



?ODER L.4;

ProíoatóN°

r.Ciíríswvnvo DE CAMPO MOURÃO
ti nroo5

%/
Ccrnpo Mcxfõo, OS /J)^ -Hofos:

Campo Mourão - Qdade Bcola
OU3TA

Ofício n° 142/2003 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 30 de abril de 2003/

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso Xi, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos;

ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FINANCEIRA N° 344/99

PARTES: Instituto de Ação Social do Paraná - lASP :Q'Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA^or intermédli^o
Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA<e o
Município de Campo Mourão.—-'

OBJETO: Prorrogar o prazo da vigência do Termo original.

VIGÊNCIA: Até 31/07/2003.^~^^

DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 200^2--^^

(ínte

TaW b

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Izael Skov\^ronsk!

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAiXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL.:(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http://vvww.campomourao.com.br
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ADITAMENTO AOTERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N" 344/99.

QUARTO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O INSTITUTO DE
AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -lASP O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA -FIA E O MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÂO -PR.

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ- lASP, representado pelo seu Diretor Presidente. Sr.
ALOUiSIO PACHECO e o CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE - CEDCA, por intermédio do FUiNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E AADOLES
CÊNCIA - FIA . representado pela Senhora Presidente do CEDCA/FIA, HERMIDA VENTURINI e o
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, representado pelo Prefeito Municipal Sr TAUILLO TEZELLI.
celcbrani o presente aditamento ao TCTF n'̂ 344/99 firniado entre as partes cm data de 30.11.99. mediante a
adoção das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRÍMEIR.A: OBJETO
Opresente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Décima Primeira do Terrao de Convênio acima mencionado
para prorrogar a sua xigência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO.
ACláusula Décima passa a ter a seguinte redação - Cláusula Décima Primeira —Da Vigência.
Fica prorroiíada a vigência deste Termo, cujo prazo encerrar-se-á em j l de julho de 200o.

CLÁUSULA TERCEIRA : DA R/VTIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas não atingidas presente instrumento, pennanecem inalteradas, sendo ratificadas de
comum acordo pelas partes pactuadas,

E. para firmeza cvalidade do que foi pactuado, firmam este instmmento em 03 (trcs) vias de igual teor etbmia,
perante duas testemunhas.

Curitiba. 20 de dezembro de 2002.

Hermidn Veiiturini

Presidente do CEDCA

' /Alouísio Pacheco
Dir«or Presidente do lASP

TESTEMUNHAS:.

Tauillo Tez^lli
Prefeito Municipal

SECRETARIA DA CRIANÇA
E ASSUNTOS DA FAMÍUA

Rua Hermes Fontes, 315 - Fone / Fax (41) 342'1616
Cep: 80440-070 - Batei • Curitiba • Paraná

Rc Cí ^ ^
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ESTADO DO PARANÁ

CUNSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO
ADOLESCENTE-CEDCA

INSTITUTODE AÇAOSOCIAL DO PARANA - lASP

FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA-FIA

termo DE COOPF.RACÃO TÉCNICA E FINANCF-IRA

entre si fazem o estado do PARANÁ, ATRAVÉS DO rnNSiri IIr»

nf da CRIANÇA EDO ADOL^eÍíTE W^^ODE AÇAO SOCIAL DO PARANÁ - lASP, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADIIÀI PAUA
AINFANCU EAADOLESCÊNCIA - FU EOMWiSpiO D^CAM^^^
VISANDO Aexecução DAS AÇÕES RELATIVAS AO ATCNDWIkÍIo^^^DO ADOLESCENTE EM SITUAçÀb DE RISCO P^SOAL ESoS ^ ®

Estadua? do ConselhoEstadual ^ Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente -CEDCA /Fundo Estadual

GremadS-TLLo autorizado pelo Excelentíssimo SenhorFANTrpLiiTP^ ® representado pela senhora Presidente do CEDCA^avante denominado CEDCA/FU ,oInstituto de AçSo Social do Paraná -

Ss Batef^e^ãí° estabelecido nesta Capital, àrua HermesPACHECO ^ , T • Pe'° seu Diretor Presidente, senhor ALOUISIO
R Brasil ^4*7

CPF/MF234 84no9Ío'T ? "«te ato ^lo seu Prefeito Senhor TAUILLO TEZELLI
pnfr» doravante denominado MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO tendoentre si justo e acordado, celebram opresente Tenno de Coo^racâo TCcnica e
Cri^'^ H pelos Conselheiros do Conselho Estadual da Defesa dos Direitos daCnança e do Adolescente de acordo com a Lei „• 10.014 de 29 de iurào X 1992
regulamentada pelo Decreto n® 3.963 de 29 de agosto de 1994 eem confnLíHpH^ '
disposições contidas na I^i n® fi /íaa/O'} ^ ^ • ' conformidade com as
convenentes desde já se sujeitam e resolvem "ormas que regulam aespécie, às quais os
através do presente Termo de^o^ranin -^ obrigações recíprocas,
aseguir; CooperaçSo Técmca eFinanceira, mediante clausulas econdições

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Adolescência para oJ^^Z' f"""' '"«ncia e a'
atendimento da criança edo adolescen^confomTn"^ execução das atividades inerentes aoaplicação constantes no protocolSSonM?/?K'd 77'^ ®
equipamentos, r^.rrru. e a^UaçSes em

mo



atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, cumprindo os
preceitos da Lei 8069/90 - Estatuto da Criança e doAdolescente - E.C.A.

PARÁGRAFO ÚNICO
O protocolizado n® 4.187.458-9, passa a fazer parte integrante deste termo,

independentemente de suas transcrições, poderá ser ajustado de comum acordo entre os
partícipes, ao longo de sua execução, sempre que se evidenciar necessário e desde que não se
altere o objeto deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A físcali^ão da execução do objeto Conveniado, tratando-se de obras, será efetuada

^la Secretana de Estado de Obras Públicas , doravante denominada SEGP, juntamente com o
epartamento Estadual de Construção de Obras eManutenção, doravante denominado DECOM,

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES ECOMPETÊNCIAS

I - Obrigações e competências do CEDCA/FIA/IASP.
a) Repassar os recursos financeiros ao Município de Campo Aíourão
b) Orientar aaplicação dos recursos financeiros;
c) Awmpanhar eavaliar aexecução dos objetivos previstos na Clausula Primeira
deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira;
d) Delegar ao Escritório Regional da SÈCR era Campo Mouiâo (Pr) o

acompanhamento e avaliaçSo da execução do projeto, conforme o estabelecido no
objeto deste Termo.

e) Fom^ràSEOP/DECOM. previamente àemissío da Ordem de Serviço, aqual será
providenciada pela Divisto de Engenharia, eoinicio das obras e/ou reparos, todos
os elementos técnicos (projetos, memoriais descritivos, orçamentos detalhados etc)
necessános e suficientes á supervisão técnica.

f) ForneceràSEOP^ECOM. previamente àemissão da Ordem de Serviço, aqual será
^ providenci^ ^la Divisão de Engenharia, eoinício das obras e/ou reparos, dados

completos (titulação, registro geral etc) sobre oimóvel no qual seiá edifícada aobra
^ OU executados os reparos.

U-Obrigações ecompetências do Município de Campo Aíourão
recursos financeiros oriundos do CEDCA/FHA/IASP e aplicá-los de

^ Processo pSolado
aplicação aprovado, somente poderá ser efetivada, após

L u' ® novo plano de aplicação aprovado o
Síe^^cír" Cooperação



d) Prestar contas aoEgrégio Tribunal de Contas doEstado doParaná, dos recursos recebidos
e aplicados de acordo com o plano de aplicação previamente aprovado pelo
CEDCA/FIA/IASP, dentro dos prazos legais e regulamentados pelo Provimento TC n° 02/94;
e) Cumprir e fazer cumprir as determinações contidas na Lei n® 8.069 de 13 de junho de

1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
£) Deverá fornecer ao CEDCA/FIA/IASP, ou SEOP/DECOM, os projetos com suas

devidas ARTs.
g) Os custos da obra, que exceda ao valor Conveniado correrão a conta própria do

Município.

m • ObrigafSes de competências do CEDCA/FIA/IASP, Escritório Regional da SECR
em Campo Mourão (Pr)

Acomjanhar , o desenvolvimento dos programas em tela, emitindo o respectivo
^ atestado de objetivos atingidos.

^ Obrigações e competências doSEOP/DECOM
a) Supervisionar através de profissional liabilitado, aexecução das obras ereparos definidos e

programados pelo CEDCA/FIA/IASP. utuniaos e
b) Assinar aOrdem de Serviço para oinicio da execução das obras e/ou reparos.
c) Emitir relatório de vistoria, observando ocronogramaflsico-fínanceiro.
d) Emitir termo de recebimento referente aconclusão das obras e/ou reparos.
e) Adotar todas as me(«das técnicas necessárias ásupervisão das obras e/ou reparos.
f) Providenci^ a assina^ na Ordem de Serviço, previamente elaborada pelo lASP do

responsável pela obra, junto ao Município visando oinício das obras e/ou reparos.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O CEDCA/FIA/USP transferirá, através do presente Termo de Cooperação Técnica e
'"j ^ Campo Mourão, aimportância de R$ 45.000.00 (Quarenta ecinco

4I87T58 ^ ""'T o® constante no processo protocolado sob on°
flnSeiro Pagamento eobedecendo oseguinte cronograma físico/rs

Desembolso Físico/Financeiro

Ordem Valor R$ Discriminação Percentual

t n

Físico

Expctifado
r Parcela 32.580.00 No inicio da Vigênciado Termo

0 0%
2° Parcela
3® Parcela

Total

8.280.00

4.140.00

Quando os Serviços atingirem
Na conclusão da obra

/%9

40%



PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Évedada autilização destes recursos financeiros, na capacitação de pessoal

CLAUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas decorrentes da execução deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira,
correrão àconta da dotação orçamentaria n° 5360.15814831.100 (Fundo Estadual para a Infância
eAdolescência), rubrica-33.90.42.00 - fonte 31, no valor de R$ 31.253,50 ( Trinta e um mil
duzentos e cmqüenta e três reais e cinqüenta centavos) e rubrica 47.90.42 no valor de R$
13.746,50 (Treze mil, setecentos equarenta eseis reais ecinqüenta centavos )

CLAUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL.

^ ExceleiS.^mrr de Cooperação Técnica eFinanceira, foi devidamente autorizado pelo
diz . AUTORIZO nos Termos do parecer n." 943/99. atendidas as exigências legais" econtido
no processo protocolizado sob on.* 4.187.993-9 ®

CLAUSULA SÉTIMA -DO ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO.
Fica o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente investido de

autondade nomalizadora para definir novas diretrizes nos programas, com anuência da Política
®° cabendo-lhe ainda, as atribuições de acompanhar, fiscalizar eavaliar a

PARÁGRAFO SEGUNDO.

^ FLNANCEIROS DO <K)VERNoSoSad^S®A^SdCA/S
CLAUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS;

MunJhl «""Prabatórios das despesas realizadas, deverão ser arquivadas pelo

CLAUSULA nona-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

E.!tf.Hn Moum (Pr), prestará contas ao Egrégio Tribunal de Contas do
integrante destTLt^rnS5£ei^ÍÍ

ã5
Tf\



PARÁGRAFO ÚNICO:
Independentemente do prazo mencionado na clausula anterior e ocorrendo alteração do

mandato^ de Prefeito Municipal , especificada em documentos constantes no processo
protocolizado sob o n® 4.187.458-9, os gestores do Município de Campo Mourão, deverão
apresentar ao Tribunal de Contas, a respectiva prestação de contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, após o término do mandato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA AUDlTORL\.

Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos do CEDCA/FIA/LiSP, sem
elidir acompetência dos órgãos de controle do Município de Campo Mourão

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA.

30/12/2MO ^ publicação no DOE, extinguindo-se em

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA PUBLICAÇÃO.

da Lei. í SfSíSír®' intento no prazo ena fonna
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO.

qualque? denunciado por qualquer dos partícipes erescindido aficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das

TécniS"e ?«"««« Termo de Cooperação
PARÁGRAFO ÚNICO;

ci-sísisí •>« «»
" »pi™'^«plioMop.!»
b) utilização dos recursos com finalidades distintas ado seu objetivo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DA MODIFICAÇÃO.

tramitação do Tenno Aditivo, dentro do^^d^XÍeTSSiJr®^ ^
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PARÁGRAFO ÚNICO

O CEDCA/FIA/IASP, no caso de construções ou refonnas. somente autorizará
vistoria prévia por parte da CEDCA/FWIASP ou

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO.

"este ato. elegem oForo da Comarca de Curitiba, para dirimir qualquer
duvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Cooperação Técnica e
Financeira, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

»F '̂ <•<» que foi pactuado, assinam este instrumento em 03 (três) vias de imialteorefonna, perante as testemunhas abaixo para que surtam os efeitos juridteísS^s^l®^

Curitiba, 30 de Novembro de 1999

OUA^

Fani Lerner
Presidente doCEDCA

TESTEMUNHAS:

Tbuiiio lezeiii
Prefeito Municipal de Campo Mourflo (Pr)

Alouísio Pacheco
Diretor Presidente do lASP



PubUcado no O. O^E.
, —rrlrr GOVERNO DO

PARAN/í?
ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃOTÉCNICA FINANCEIRA N" 344/99.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O INSTI
TUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -lASP O CONSELHO ESTA
DUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN
TE -CEDCA, POR INl ERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A IN-
FANCIA E A ADOLESCÊNCIA -FIA E O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO -PR.

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ- lASP, represen
tado pelo seu Diretor Presidentó, Sr. ALOUÍSIO PACHECO e o CONSELHO ESTADUAL

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA. oor in-tennôdio do JUNDO ESI ADUAL PARA AINFÂNCIA EAADOLESCÊNCIA - FIA TC-

Spo"ANIlerner eomunicípiode<-A3H u MÜURAO, representado pelo Prefeito Municioal Sr TAIJII I O TF-ziri 11 ^ u
opresente aditamento ao Termo de"^ Convênio n" 344/99
30.11.99, mediante aadoção das seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Ln".?.™ H ® Primeira do Termo de Convênio acimamencionado para prorrogar asua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO.
AClausula Décima passa ater aseguinte redação -"Cláusula Décima Primeira - Da Vigên-

CLÁUSULA TERCEIRA : DA RATIFICAÇÃO

raüücadüsdecomuinacorXpda^^p^es^^^^^ permanecem inalteradas, sendo

de igualf^o^rTfoÍ: feXuS.™"''' ^ vias

^ /] Curitiba, 16 de outubro de 2000,
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ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N" 344/99.

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O INSTI
TUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ -lASP O CONSELHO ESTA
DUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN
TE -CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A IN
FÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA -FIA E O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO -PR.

o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ- lASP, represen
tado pelo seu Diretor Presidente em exercício, Sr. JAIME EMÍLIO GALPERIN e o CONSE
LHO m-VAaVAU DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- CEDCA, por intermédio do FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLES
CÊNCIA - FIA , representado pela Senhora Presidente do CEDCA/FIA, FANI LERNER E O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, representado pelo Prefeito Municipal, Sr TAUILLO
TEZELLI, celebram o presente aditamento ao Termo de Convênio n° 344/99 firmado entre as
partes cm data de 30.11.99, mediante a adoção das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Décima Primeira do Termo de Convênio acima
mencionado para prorrogar a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO.
A CláusulaDécima passa a ter a seguinte redação
cia:

Fica prorrogada a vigência deste Convênio, cujoprazo eneerrar-se-á em31 de dezembro de 2001.

-"Cláusula Décima Primeira - Da Vigên-

CLÁUSULA TERCEIRA : DA RATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas não atingidas presente instrumento, permanecem inalteradas, sc*ndo
ratificadas de comum acordopelaspartes pactuadas.

E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, firmam este instrumento cm 03 (três) vias
de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Curitiba, 26 de juuho de 2001.

Faní Lerner

Presidente do CEDCA
r

Dír !to

TESTEMUNHAS:.

Prefeito Municipal

SECRETARIA DA CRIANÇA
Bassuntos da família

Rua Hermes Fontes, 315 - Fone/Fax: (41) 340 iaia
CtP «0440-070 . Ba,.! .Curi,L'̂ íraJ

-Jaime E^iílio Galperin
rPresidêute^ lASP em exercício
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 056/2003

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR EDSON SILVA DE LIMA

RELATÓRIO

VOTO DO RELATOR:

Vem para relatório o Projeto de resolução n° 056/200á7'̂ âe autorias do
poder Legislativo protocolado sob n° 964/2003, 02 maio do corrente ano, que
REFENDA O ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FINANCEIRA N° 344/99, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MUORÃO, O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - lASP, O
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE -
CEDCA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A
ADOLESCÊNCIA - FIA, DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA.

A
Após profunda análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da

matéria verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tangera
sua iniciativa, estando em dia com a prestação de contas referente a 2002, não
merecendo qualquer mo^ficação no seu aspecto formal e redacional, dando seu
parecer FAVORAVEL^éTaprovação da proposição, confomie o artigo 17, inciso XI,
da lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do Caderno
Regimental da Casa..

SALA DAS SESSÕES, 27 de outubro de 2003.

EDOEL ROCHA

A

elator

Z BAKBOSA

âc
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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 056/2003^^

AUTORIA DA MESA EXECUTIVA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Resolução n. ° 056/2003C^fotocolado sob
o n. ° 964/2003, em 02 de maio do fluente, que - REFERENDA O ADITAMENTO AO TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N.° 344/99. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO. O INSTITUTO DA AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - lASP. O CONSELHO
ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA - FIA. DATA
EOBJETO QUE ESPECIFICA.^

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitação, tendo em vista que atende o § 1°do artigo 206 do Regimento Interno.

Considerando a legalidade, MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORÁVEC-ã^
aprovação do referido projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 5 de novembro de

'•íl
"m

TILANI MARIA VERCl RIBEIRO

JESJ
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PROTOCOLO IM® 964/2003 PROJETO DE RESOLUÇÃO IM** 056/2003

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

13.
rm

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESipÉNTE DA
MESA^X^Í^TIVA/

16 10 03 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

niVANÇASE ORÇAMENTO / 7 /
i) /

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESID^TE DA
MESA^ECUTIVA /

APROVADO REJEITADO
/

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO /
^y

APROVADO REJEITADO ly

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"D'E"ADMlMÍSTftAÇAÕ



NOME F C A

Celso

Edson Lima

Edoel

Battilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Wander

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Celso
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Isidorio

Branco
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Wander

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



Projeto de

Autoria dofs):

REDAÇÃO FINAL

po

Correção nos seguintes pontos:

^ t
Campo Mourão, em / /2003.

Con^ltot Técnic(>Leglslatiyo
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